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krorurELAR
DE VTLAS IVIAzuA/GUILHERME
I. CONSEI,EO TUIELI\R i

Órglo autônomo, criedo pete Lei n". ll.l23l91 e regulamenteda pelos Decretos n, tl3l9t92
e 31.9t6192 em obediência à Lei Federal n" E.069/90 ECA - Éshtuto da Criança e do
Adolescente, artigos 131 e seguintes

Localizado ne Praça Oscer de §ilve no ll0 - Vile Guilhenne, nesta Capitel - CEP 02067-070
- Fone 219-0136.

rr - ÁREA DE ATUAÇÃo

Bairrrs: v. Meria - Y. Guithenne - Jd. Japõo - vista Alegre - v. sebrina - v.
Medeiros - Perque Novo Mundo-V. Ede - Parque Edu Cheves - V. Isoline Mazei - V. paiva
- V. Leonor- Vih Constância - Jardim Brasil.

Populaçlo: 500.000 hebitantcs.

IU.IIINALII'N'E

Órgão permenente e autônomo, nlo jurisdicional, encanegado pela sociedade civil, de zelsr
pelo cumprimento dos direitos de criança e do adotescente, nos termos da Lei no t.069D0.
Slo atribuições legais do CONSELHO TUTELAR, principalmente aquetas contidrs nos
artigos 136 e 137 do ECA - Estetuto da Criança e do Aãohsclnte.
Levendo-se cm conte e ritueçío sócio econômice des famílies em gerel, principelmente es
que vivem ne Regiío de atuaçIo deste Conselho. Ver ítem II. Tal situaçio geà violência,
miséria e desemparo part com e crirnça e o edolescente, nlo importandisue condição
socirl.
A$im, o Conrelho Tutclrr de Vilar Mrrir/Guilherme, erticuledo com a socicdede civil
otganizeda, burcerá emenizar teis situações, evitendo um quadro social desorganizedo.

ry- JU§TINCATTVA

São atribuições legais do Conselho Tutelar, principalmente aquelas contidas nos ertigos 136
e 137 do ECA.
Levendo-se em conta a situaçlo sócio-econômica das femílias em geral, principalmente as
que vivem na Região deste Conselho. Vide II.
Tal situação gera violência, miséria, desemparo para com a criança e o adolescente, nÕo
importendo sua condição social.
Assim, o Conselho Tutelar de Vilas Maria/Guilherme, articulado com e sociedade civil
olSanizada' buscsrá amenizar tais situações evitando um quadro sociel desorganizado.

V. O&IETIVOS

lo) Quelitetivos:
al?*lar pelo cumprimento do ECA;

b) Buscar junto à comunidade otimização dos ogrupamentos sociais nes árcas de
habitaçüo, saúde, educaçâo, esporte, lazer, cultura e assistência púbrica;

c) Manter canais de comunicação com o Poder Público, em seus diversos nÍveis, na
área de atuaçIo deste Conselho;

d) Articular com al entidades socieis, grupos informeis, e movimentos, a melhoria no
atcndimento das crianças e adolescentes nos seruiços a elas dgtinados.

2o) Quentitetivos:
a) O Conrelho Tutelar, como órgão prcstador de serviços à comunidede, devcrd buscsr

a cada momento, a qualidade dos serviços de sua competência. É prioridede deste Consetho
buscsr e atender a plenitude dos casos o ele encaminhados.
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t X ATENDIMEI{TO

O Conselho Tutelar agirá, dentro de sue competêncir, ptn solucioner as demrndrs t ele

oferecidrs pela Comunidade, visando com isso o atendimento global da demenda
aprcsentede.

A verbe pública, oriunda dos impostos e tarrg pagas pela populaçlo, que netorre em forma
de beneliclos, prcvistot no otsamento municipal, pare amenizer questões relativas às

criançasc edolescentes da Regilo de Vilas Maria/Guilherme'MG'
O ECA etenderó a todos sem distinçlo socigl. Nestes termos priorizaró os matginelizadas e

os ercluldos. A Região conta com: 17 fevelas, vórios coÉiços/hrbitações coletivr$ alguns
grupür em baixos de visdutos, e alguns moradores de nra com popuhção com Írira de

renda, em sua meioria, entre 0 e 3 iebrios mínimos.
As famílias nl lus maiorir, sío compostas de 5 membros, com péssima quelidade de vidr'
com car€ncias nes árca de hebitaçlo, saúde, saneamento básico, educaçâo e com frltr de
estrutura geral.
A populeçlo, quando trabalha, se envolve ne árca de transporte, seruiços domésticos e sub-
emprego.

Árce geogrífice de etueçIo e etendimento confome ítem II, coincidente com r órcr de
administraçIo regional AR-MG.

A divulgação do trabalho do Conselho Tutelar de Vilas Merir/Guilherme se fsrú strsve§
dos vários fóruns eristentes, na árca de saúde, da criança e do edolescente' atrevés dos
órgÍos de imprense locelo etueçno drs entidedes sociais (conveniades ou nlo) Creches'
Centros de Juventude, Associações de Amigos de Bairros, Movimentos, prlestras'
seminários, cursog, eveotos cultunris, etc.
A clientela é formada por criançes e adolescentes vítimas da violência Íisica, psicológice e

intelectuel por faltar respeito eor velores culturais.

CAMFO DE ATUAÇÃO

- Escoles públicas (municipeis e esteduais)
- Escolas particu lares;
- Escolas de pre-escolarização;
- Clubes sociais esportivos e de serviços;
- Comunidedes religioses;
- Escolas proÍissionalizantes.
- Atuar conjuntamente com a Vara da InÍância e Juventude, com o

Ministério Público e com SURBES MG.

VIII - OBJETTVO GERAL. PROPOSTA DE TRABALIIO PARA I.997

A) Atender criençes e edolescentes ne árm de atueçno deste Conselho, com o intuito de

zcler pelo ECA conforme artigo 9t:
- Por eçlo ou omissõo da Sociedade ou Estedo;
- Por falte, omisslo ou abuso dos pais e rcsponúveis;
- Em razío de sur conduta.

2") OBJETWOMACRO-

A) Elaborar propostas que viabilizem a
erecução de uma política de atendimento
à criança e ao adolescente da Região de
MG, visando:
- Instalação de casas abertas;
- Abrigos tempolários;
- Otimização dos equipamentos existentes:

CDM CecÍlie Meireles
CDM Leuro Mengali
Centrc Esportivo Thomm Mazoni

Centro Esportivo Darci-Reis

Quadras das Escolas Públicas Estaduais

Quadras das Escolas Públicas Munici-
pais

Quadras das Escolas Particularcs
Espaço da Sociedade Paulista de Trcte
Diminuiçâo da evasão escolar
Efetivar as matrículas nts Creches

dirctas
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t Amplieçso das matrículas nas Creches
conveniadas
Ampliação de matrículas nos EMEIs
Ampliaçâo e reformulação da proposta
pedagógica nos CJ
Aumentar o horário de atendimento nos
EMEIs
Ampliaçâo dos cursos proÍissionalizantes

- Vieturt elugada;
- Apattlho prre fax;
- Linhe telelônice;
- Máguina renor;
- Micro computador e periféricos;
- Um BIP pere cads conselheiro;
- Telefonia móvel;
- Gmvadores de som;
- Retroproietores;
- Televisores;
- Vídeo(s);
- Máquina fotográÍica;
- Filmedora;
- Guilhotina;
- Quadro negno;
- Quadno mural

REC[IRSOS HUMANOS;

- 02 Aurilienes administrativos;
- 02 assistentes sociais;
- 02 psicólogos;
- 02 advogedos;
- 50 voluntários da sociedade civil;
- §erviços grdÍicos;
- Cunos;
- §eminúrios;
- Eventos

Casa de Apoio para criençes e
adolescentes
Trabalho conjunto com a Universidade 9
de Julho
Trabalho conjunto com a universidede
Bandeirente de São Paulo
Trabalho em conjunto com as escoles

particulares da região (desde rs ptú
escolas eté as de cullso superior).

2") OB.TETIVO MICRO

- ?iminuir a erploreçIo de criança.e do edolescente;
- viabilizar junto às emprclrs insteiadas nl órca, instalaçao de crechcq

nos termos da legislaçÍo federal;
- Implantar prujetos de atendimento aos usuários de drcgas, junto e entide-

dcs afinr;
- Rcsponrabilizrr peis e responulveis quando da omisslo (evaoão ercobr, abrndoro ecrplonçío de crianças e edolescentes);
- Procurar crier emprcgor psrs sdolescente§

I'IMENSONAMENTO I'OS RECTIRSIOS MAITRIAIS, ETIMANOS E FINANCEIROS

- Aluguel dc uma clls prrr inrtelaçlo do Consclho Tutetar de Viles Maria/Guilherme- Irp"ço edequedo pera rela de rcunião própria
- §ele prra etendimento individuelizado;
- §ala de rcunilo;
- §rle de rtendimento técnico;
- Cesr de apoio com atendimeato24 horas diáriar;

EQUIPAMENTO§

MANTERA EXISTENTE
IUANTER O EXISTENTE
II{AI\ITER A EXISTENTE
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DESPESAS GERAIS

- Provisionamento para selários(anuais) / comissio-
n e men to de 05 Conselheiros Tu tela ÍGs.....o..........oooooôooo....... f,l$

- Cestas básica§......ro.o..o.......o.o.......o............o..........o................ R$
- Vales
- Consumo
- Meterial didático-pedagógico..............................................tr!$
- Manutenção de
- lVlanutenção de
- AquisiçÍo de equipemet1tos...........o........................o..oo.o......f,11§
- Vales trlnrportql..o.o.o....o.o......o...................o.......o...o........o...f,U§
- Recunos
- Rcserya

TOTAL RS......366 .7 U rOO

Sío Peulo, 22 dejeneiru de I .y)7.

BASTOS DE FREITAS

CELSO CEBRIAN

CIRLEI DE CARVALHO LOPES

RAFAEL NEVES MACIEL JUNIOR

REGINA DOS SANTOS

e limp (ül'L........o..........ooo............o,r.......o........'.........trl$

e§ p8çO....... o................. o.... o......o. o........ o o...... trt!§

60.000r00
28.900r00
24.000100
6.000r00

12.000100
3.(X)0r00
g.(x)0r00

80.(m0r00 -

24.000,00
102.4E0r(X)
17.4Ur00,
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